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À TLUSTRí5StMo pRESTDENTE DA coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo BA pREFEtTURA MUNtctpAL DE LrM0EtR0
DO NORTE.

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 2023.'1912-O(]ISE

uanea lOclções E sERvlços LTDA, pessoâ jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.'10.923.32ó/0001-44, com sede na RUA IRACI DE SOUSA, N" 537

- B0A V|5TA, F0RTALEZA - CE, CEP ó0.8ó7-700, neste êto representada peta sua representãntê tegat,

o sr. JosÉ CARNEIRO DA COSrA NEro, titutar do RG n'9ó00212',1799 e CPF n'. 623.282.633-72, vem, com
o dêvido acato, a presença de Vossa Senhoriâ para âpresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO, com
futcro no Arl. 109, lnciso I, atínea a, da Lei 8.óóó/93, em razão dâ sua INABILITAÇÃO:

I - OUANTO A LEGITIMIOABE E ÀTEMPESTIVIDADE

A tei de ticitações - em seu Art. 109, lnciso l, a - dispõe que cabe recurso no
prazo de 5 (cinco) dias útêis, a contar da intimação ou tavratura da ata, dos atos da Adminislração nos
casos de habititação ou inabititação da licitante. Pela importância do dispositivo legat, impõe-se sua
reprodução abaixo:

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei câbem:
I - recurso, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis a contâr da intimação do ato ou da lavraturâ da ata, nos
casos de:
a) habititação ou inabititação do licitante;
(...)

No caso em testítha, a decisâo que inabililou a recorrênte foi pubticada no dia
0'l de Íevereiro de 2024, oporlunidade em que, a empresà ora recorrênle tem direito a apresêntâr
recurso até o dia 08 de fevereiro do correnlê ano. Portanto, incontroverso sê aprêsenta a
tempeslividâde do recurso e a sua [egitimidade.
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II - AUANTO AO MÉRÍTO

No dia 30 de janeiro do corrênte ano a Comissão de Licitação do Município de
L|MOE|RO -00 NORTE, pubticou o resullado do lutgamento da fase de habititação da Licitação
CONCORRÊNCIA PÚeLtCl H" ZOZg.l9l2-00lSE, restando como INABILITADA a empreÁa ora r".or..nt"
peto seguinte molivo: '05. MAREA LOCAçõES E SERVIÇOS LTDA CNPJ 10.923.32610001-44, motivo:
Demais documenlos necessários para a Habititação: Ausência das dectarações ANEXO lV, ANEXO V,
ANEXo Vl, portanto não atende ao itêm 4.5.1, 4.5.2,4.5.3 e 4.5.5 do editat;'.

Antes dê adentrar no mérito, importante destacar os itens do editat que
supostãmente o rêcorrente não atendeu, vejamos:

4.5 - Demais documentos necessários para a Habilitacão:
4.5.r - DeclaraSo de que o licitante concorda corÍr tdas as normas determinadas
atrarés deste Edital (ANEXO IV);
4.s.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a
Administração Publica (ANEXO V);

!.s.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme
determina o inciso XXXIII, art. 70 da Constituição Federal (ANEXO rfl);

(...)

1S:S-:l!1"§lt1-Dec.!1geão de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município
de LIMOEIRo Do NORTE do(s) socio(s) e/ou proprietário ãa ãmpresa (ÁNExo rv'Ill).

LOGADOURO: RUA IRACI DE S0USA - 537, BAIRRO B0A VTSTA / CASTELA0. FORTALEZA - CE -
CEP: 60.867-700 F0NE: (85) 3473-8454 / (85) 99621463ó E-MA|L: MAREAL0CAC0ESGüGMAIL.COM

a-

- ÊPP , Ç{PJ ...r5903&@1.ôL 20 r|' &ftEn,lrôr. Àsô.rÉ .
ls.trÇor - CNPJ âr 2t 326.0!6.'!01 4! ÊÀ,..d L.a$rB: o!

orPJ í 075..576.üOt{t_ Aá 6dt.o



It

i

?

I
T

Ç
-.



Fls

11ubÍia€
US

MAREA L0CAÇÕES E SERV|Ç0S ETRELT
cNPJ:10.923.32 01-44 BÀNc0: BANC0 D0 BRASIL AGENCIÀ: 1166-5 C0NIA: 28791-l

A ticitanle apresentou as declarações acima citadas na íntegra
Documentos de Habititação, mais espêcificâmentê nâs pág inas'Marea - Páoina 94 de 135'e Marea -
Página 95 de 135', conforme p_ossa ser revisto nos Documentos apresentados dêntro do envelope 0l -
D0CUMENTOS DE HABILÍAÇ40, sendo ainda as mesmas assinadas com certiÍicação digita[, conforme
possa ser comprovado pêlo site f':i ..i ir : !..' ,r i, peto Represêntênte Legat JoSÉ CARNEIRO

DA CoSTA NEfo e Responsável Técnico MATHEUS MARTINS ALVES FE[To5A, no quat é o detentor dos

atêstados apresentados. Confgrme possa ser vista nas letras 'hl atendendo ao item 4Sl;'i'
atendendo ao item 4.5.2: 'f atendendo ao item 4.5.3: e'n'atendendo ao item 4.5.5.

Veia que, a administração púbtica, em especial comissão de ticitação, deve
seguir todos os princípios administrativos atinentes às ticitações. Um detes, de êxtrema importância
para a administração e de maior importância para a poputação em lermos gerais, o princípio da

vinculação ao editat, deve ser respeitado para que a tisura do certamê sêia inviolável e que não suria
nenhuma exigência extraordinária.

Trata-se de um príncípio que dá aos licitantes plena segurança do que será
cobrado no certame, assim como, torna-se tei tudo o que nete contém.

Este é o entendimento dos tribunais superiores.

ADM|NTSTRATTVO. PROCEDTMENTO LTCTTATóR|O. PR|NCíP|O DA VTNCULAÇÃO AO EO|TAL. ACÓRDÃO
AUE AFIRMA O CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA PELO CANBIDATO. REVISÃo. sÚMULA 7/5TJ. I. O

princípio da impessoatidadê obsta que critérios subjetivos ou anti-isonômicos influam na escolha dos
candidêtos exercênles da prestação de serviços púbticos.2. Na satvaguarda do procêdimento
ticitalório, exsurge o princípio da vincutação, previsto no art. 41, da Lei 8.óóó/90, que tem como êscopo
vedar à administração o descumprimenlo das normas contidas no editat. Sob essa ótica, o princípio
da vincutação se traduz na regrâ de quê o instrumento convocatório faz lei entre as pârtes, dêvendo
ser observados os termos do edital até o encerramento do certame. 3. Nà hipótese, o Tribunat
reconheceu que o edital não exigia a aulenlicação on line dos documêntos da empresa. Rever essa
afirmação, seria necessário examinar as regras contidas no editat, o que não é possívet no recurso
êspeciêl, ônte os óbices contidos nàs Súmutas 5 e 7 do STJ. Recurso especial não conhecido.
(STJ - REsp: 1384138 RJ 2013/0148317 -3, Relator: Ministro HUMBERTO MART|NS, Datâ dê Jutgamento:
15/0812013,12 - SEcUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 2ól08/2013) (grifei)
EMENTA: ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL OE LICITAçÃ0. 1. A ObSETVâNCiA dO
princípio da vinculação ao editât de ticitação é medida que se impõe, interpretado esle como um todo,
de tormâ sistemáticâ. Desta maneira, os requisitos estabelecidos nas rêgras editatícias devem sêr
cumpridos fietmente, sob penâ de inabitilação do concorrênte, nos termos do ãrt.43, inciso lv, da Lei
n' 8óóó/93. 2. Agrâvo de insrrumento improvido. GRF4, AG s013232-st .2014.404.0000, TERCEIRA
TURMA, Retator FERNAN00 OUADR0S DA 5tLVA, juntado aos autos em 21108/2014)(grifei)

No caso em têta o [icitante aprêsentou os documêntos necessários para a
habititação, comprovando que possui capacidade tócnica para execução do serviço, devêndo, portanto,
ser considerado como HABILITAD0.

É possívet ver, em várias decisões por todo o país, a necessidade de
vincutação ao edital por parte da Comissão de Licitação, não cabendo a ete discricionariedade para
ãceitar situação divergente ao Íormulado, sob pena de desprestigiar os demais ticitantes e
desrespeitar â tei pubticada para o certame.

APELAçÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - LICTTAÇÃO NA MOOALIDADE PREGÃO PRESENCIAL- HABILITAÇÃO DE LICITANIE EM DESACóROO COM O EOITAL - AFRONTA AO PRINCI-ÉIO DA
vrNcuLAçÃo Ao rNsrRUMENro coNvocAróRro - TLEGALTDADE NÃo oeutlsriÀDÀ:'Êiiàêirc]e
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DE HABILÍÍAÇÃO TÉCNICA PREENCHIDA - RECURSO AO OUAL SE NEGA PROVIMENTO. O

procedimento ticitatório, como pressuposto das contrataçôes púbticas, deve ser reâtizado com
observância, dentre outros, dos princípios da vinculação eo instrumento convocatório e do ju[gamento
objetivo. Na hipótêse, preenchido peta licitante vencedora exigência de hâbilitâção técnica conslanle
do editat, corrêta a homotogação e adiudicação do obielo quê the Íoi alribuída.
(ÍJ-MS - APL: 08000417320158120041 MS 080004'l-73.2015.8.12.004'1, Rêtator Des. Luiz Tadeu Barbosa
5itva, Dâtâ de Julgâmento: l?.l0,tl12016,5' Câmara Cívet, Data de Pubticação: l2/04/201ó)

Dessa forma, tendo a licilante, ora recorrente, comprovado as condições
necessárias de habititação, requer, êm respeito ao princípio da vincutaçã
convocatório, sua competente habititação.
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Diante de ludo exposto, têmpestiva e tegatmente, requen

Rubncz

l. Sera acothida as razões do recurso no sentido de habititar a empresa orê recorrent
LOCAçõES E SERVTçOS LTOA.

câso não seia rêconsidêrada a decisão orâ solicitadâ, sêiàm ênviadas as
presentes razões, à apreciação da autoridade hiêrarquicamente superior, para os fins de direito.

Nesses termos,

pede dêferimênto.

Fortâteza-CE,0ó de Íevereiro de 2024

RAZÃO SOCIAL: MAREA LOCAçõES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.923.32ól0001-44
ENDEREÇo: RUA IRACI 0E SoUSA, N" 537 - B0A VISTA, FoRTALEZA - CE, CEP ó0.867-700
FONE: (85) 996214636
E-MAIL: MAREALoCACoESGüGMAIL.C0M
BANC0: BANCo D0 BRASIL AGENCIA llóó-5 C0NTA 28791-'l
RESPONSAVEL LEGAL: JOSÉ CARNEIRO DA COSTA NETO
CPF: 6?3.282.633-7 2,

RG: 9ó002121799

FONE: (85) 3473-8454

ATENCIOSAMENTE,

Arímdo d. ÍdG dtgttat pü IOSE CAIi{€nO D^

JOSE CARNE|RO DA *X*Têi..##íl;.*;;;;;.
cosTA :ffi*"'l?lT,kã"ilt?#**

CEnTTT DC*À d=Pr€ftr.l

NETo:62328263372ou=33o16ó61@1,'o-]osÊc^RlE,nooÂ
OàdB: ,1402 06 m:,16:S0 {3!0,

MAREA LOCAÇÃO E sERVIçOS LTOA
cNPJ - 10.923.32ól0001-44
JOSÉ CARNEIRO DA COSTA NETO
cPF - 623.282.633-72

LOGADOUR 0: RUA IRACI DE SOUSA - 53?, BATRRO BOA VtSTA / CASTELAO, FORTALETA - cE-
CEP: ó0.8 ó7-700 F0NE: (85) 3473-8454 I $s) ee6214636 E-MAIL: MAREALOCAC0ES 6DGMAtL.C0M



MAREA L0CAÇ0ES E SERVIçoS LTDA A
CNPJ:10.923.32ól0001-44 BANc0: BANCo D0 BRASIL AGENCIÀ:1166-5 CoNTA:28791-1 M_EEÉÍa

DECLARAÇõES

FORTALEZA (CE) 2ú DÊ JANEIRO OE 2024

À
PREFEÍIURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

COMISSÃO PERMANENIE DE LICrÍAçÃO

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 2023.1912-OOISE

PREZADOS SENHORES,

a EMPRESA MAREA LOCAçÔES E SERVTçOS LTDA. TNSCRTTA NO CNPJ SOB O N'10.t23.32ól0001-44. CoM SEDE NA RUA |RACI DE SoUSÀ 537,

BAIRRO BOA VIíA, FORTÀLEZA, CEARÁ, POR INTERMÉDIO OE sEU REPRESENTANTE LEGAI- O SR, JOSE CARNEIRO DA COíA NEIO INFRA

ASSINADO, CÂROO DE DIRETOR ADMINIíRATIVO, PORTADOR OA CARTEIRA OE IDENTIDADE REGISTRO GERAL N'9600212I?99 É ÓRGÃO

EMrIÉNÍE SSPOC E INSCRÍTO NO CÀOÀsÍRO NACIONAL DE PE55OA5 FfSICAS SO8 O N' 623.282.633.?2, DECLARAMOS, PÀRA TODOS OS FINS E

SOB AS PENAS OA LEI. PARA TODOS OS FINS OE DIREIÍO A OUE SE POSSA PREíAR. ESPECIALMENÍE PARA FINS DE PROVA EM PROCESSO

LICITAÍÓRIO, JUNTO AO MUNICíPIO DE LIMOEIRO OO NORÍE - CEI

ê) ouE coNHEcE o Local oNDE sERÃO EXECUTADOS OS SERVTÇOS E SE tNTEtROU 0E ÍODAS aS TNFORMAçÕES PARA FORMULAçÃO
DE SUÂ PROPOSTÀ

b) OUE SE COMPROMETE A APLICAR NAS O8RA5 SOUENTE MAÍERIAIS DEVÍDAMENÍE HOMOLOGADOS E OS RESPECTIVOS

FAERTCANTES CADÀSÍRAOOS E OUALIFICADOS NA ASSOCTAÇÃO BRASILETRA DE NORMAS TÉCN|CAS - ABt{r OU óRCÃO StMtLAR.
c) auE sERÁ RESP0NSÁVEL ÍÉCNTCO PELO SERV|çO OBJETO OO CERÍAME EM REFERÊNC|A, O PROFTSSTONAL ENGENHETRO CrVrL

MAÍHEUS MARTINS ÂLVES FEIIOSA, CREA-CÊ N'0618844520, DATA DE REGISTRO EM 05/09/2019, DATA OE INÍCIO AO OUADRO

TÉcNrco EM 29107/202r Ê ouE Essa rNDrcaçÃo EsÍÁ E coNsoNÂNcrA coM As RESoLUçôEs oo coNFEÂ - coNsELHo FEDERAL

DE ENGENHARIA AROUÍTETURA E AGRONOMIA. O PROFISSIONAL DECLARA TAMBÉU OUE PERIENCE AO NOSSO OUADRO TÉCNICO

DE PROFISSIONAIS PERMANENTES E OUE O MESMO CONCORDA COM Â INCLU§ÃO DE SEU NOME NA PARTICIPAçÃO PERMANENTE

DOs SERVTÇOS NA CONO|ÇÃO DE PROFTSSTONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO, E SUA SUBíÍTU|çÃO sÓ SERÁ PoS5[VEL PoR

PROFISSIONAL IGUALMENÍE OUÂLIFICAOO, OESDE OUE SUAM PREVIAMÉNIE AUTORIZADOS PELÂ ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL,

TUDO DE ACOROO COM ÀS LEIS TRABÂLHISIAS VIGENTES, E OUE NÃO É RESPONSÁVEL TÉCNICO OE OUTRA EMPRESA

PARÍ1CIPANTE DA LICÍAÇÃ0, POR FIM, O MESMO DECLARA OUE ÍENHA VISÍTAOO (lN LOCO) E ÍOMADO CONHECIMENTO DO LOCAL

ONDE SERÁ EXECUTÂDO O OBJEIO DO CERTAME EM OUEíÃO E SE INTEIRADO DE TODÂS AS CONDIçõES qUE POSSAM ORIENTAR

A ELABORAÇÃO COMPLíA DA PROPOíA.
d) C0NFoRME ESTABELÊCE O ARÍ. 30, PARÁGRAFO ó' OA LEt N'8.ó6ó193 E SUAS ALTERAçõE5 POSIERIORES, 0|SPÕE DAS

EXGÊNCIAS MíNIMAS RELACIONADAS NO EDÍTAL E PROJEIO RELATIVOS A INSTALAÇõES OE CANTEIROS, APARELHAMENTO.

MÁOUINAS, EOUIPAMENTOS E PESSOALÍÉCNICO ESPECIALIZAOO, CONSTOERAOOS ESSENCIAIS PARA O CUMPRIMENTO OO OBJETO

DA LICIÍAÇÃ0, VEDADA AS EXIGÊNCIAS OE PROPRIEOAOE E DE LOCALIZAçÃO PRÉUA-

EOUIPAMENÍ05:
BETONEIRÂ CÂPÂCIDADE NOI.,IINÁL 4OO I- CAPACIDADE DE

MISIURA 280 L, MOÍOR ELETRICO TRIFÂSICO 2201380 V

POÍENCIA 2 CV, SEM CARREGAOOR

BETONEIRÁ, CÂPÂCIDADE NOMINAL óOO I- CÂPÂCIOÂDE DE

Mrs-ruRA 3á0L M0Í0R ELETR|Co TRtFÀStco 220l380V,
POTENCIÂ 4CV. EXCLUSO CARREGADOR

COITPASIAOOR OE 5OLO5 OE PERCURSÂO (SOOUEIT)COl{

MOÍOR A GASOLINA 4TEMPOS OE Á HP {4 CV)

GUINCHO ELETRICO OE COLUNA, CAPACIOÂDE 4OO KG, COM

I{OTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE ],25 CV

MISTURADOR OE AR6AMASSA, EIXO HORIZONTÂl, CAPACIOÁOE
DE M|SÍURÂ 300 KG.lí0Í0R ELEIR|C0 TRIFAS|C0 2201380 V,

POTENCIA 5 CV

REÍROESCÂVÂDEIRÂ SOBRÉ ROOAS COM CÂRREGAOEIRA,

TRACAO Á X I, POTENCIA LIOUIOA 88 HP, PESO OPERÂCIONAL

MINIMO DE 66?,( XG, CAPÂCIDADE DÀ CARREGÂOEIRÂ OE I.(lO

M3 E OA RETROESCAVAOEIRA I.IINIMA DE 0,2á M3,

PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO IíÀXIMA DE 4.3? IJ

SERRA CIRCULAR 0E BANCÂDA CoM l,,lOToR ELETRIC0,

POTENCIA DE *1óO()* W. PARÂ DISCO OE DIAMEÍRO DE IO' Í250
MM)
VIBRADOR DE IMERSAO. DIÂMEÍRO DA PONTEIRA DE'ó5'MM,
COM MOTOR ELETRICO IÊIFASICO DE 2 HP (2 CV)

AJUDANTE OE ARMADOR/FERREIRO

PESSOAL:

AJUDANTE

ÂJUOAITTE DE CARPINTEIRO

AJUOANTE OE ELETRICISÍA

A-JUDANÍE OE ENCANADOR

AJUDANTÊ DE PINTOR

ARMADOR/FERREIRO

BLASTER

CALCE]EIRO

CÁRPINTEIRO

ELETRICIíÀ
ELETROTECNICO MONÍADOR

ENCANÁDOR

ENCARRE6ÂD0 DE SERVTç05

ÉNGENHEIRO JUI]IOR

GRÂNÍTEIRO / MARMORISTA

Rubrica
ç)

Ja

D t

t5
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CNPJ: 10.923.32ó10001-44 BANC0: BANCo D0 BRASIL AGENCIA: llóó-5 C0MÍA: 28?91-1 Eh4

JARDINEIRO

JATISIÁ
LAORILHIÍA
MONTADOR

taoToRtsra
HOTORISTA DE CA'.itNHÃO
OPERÂOOR OE BETONEIRÂ

OPERAOOR OE BO}tBA A JATO

OPERAOOR OE CARRE6ÀDEIRA

OPERAOOR DE COMPACÍÀDOR ÀIÍO PROPEUOO

OPERADOR DE COMPACIÀDOR OE PLÂCÂ VIBRATORIÂ

OPERADOR OE COI.,IPRESSOR OE AR

OPERÁDOR DE CONJUXTO OE BRíTAGEM

OPERADOR OE GRUPO GERÁOOR

OPERAOOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO
OPERADOR DE MOTONíVELÂOORÂ

OPERÁDOR DE PERFURA]RIZ / ROMPEDOR PNEUMÂTICO

OPERÂDOR OE REÍRO ESCAVADEIRÂ

OPERÂOOR DE TRATOR DE ESTEIRAS
OPÊRÁDOR DE USINÂ DE MISÍURÂ BETUMINOSA

PEDREIRO

PINTOR

SERRALHEIRO

SERVENIE

SOLDÁOOR
TfLHÂDISTA

DÊ

Fb/a
)

€I

Rub

v
[ic€

E) OUE ATENDERÁ ÀS EXIGÊNCIAS OO EDÍTAL NO OUE SE REFERE A HABILÍTÂçÃO JURÍDIC4 OUALIFICAçÃO TÉCNICA E ECONOMICO-

FINANCEIRA, E OUÊ ESTÁ REGULAR PERANTE A FAZENOA NACIONAL, A SEGURIDAOE SOCIÂ1, FGTS E CNDT,

í) OUE NÃO EXECUTAMOS ÍRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE COM MENORE§ DE OEZOIÍO ANOS E DE OUALOUER

TRABALHO COM MENORES DE DEZESSEIS ANOS. SALVO NÀ CONDIÇÃO- DE APRENDIZ, A PARTIR OE OUÀÍORZE ANOS, EM

CUMPR|MENTO AO DISPOSTO NO TNCTSO noflr DO ART. ? DA CONÍITU|ÇÃO FEDERAL E 0E CONFoRMTDADE COM A EX|GÊNC|A
PREVISTA NO INCISO V, OO ARÍ. 2? DA LEI FEDERAL NO 8.66ó193 E 5UA5 ÀLTERAçõEs POSTERIORES,

g) CONHECIMENTO DE TODOS OS PARÂMEÍROS E ELEMENTOS DOS SERVTçOS A SEREM OFERTADOS E OUE SUA PROPOSTA ATENDE

INTEGRÂLTíENTE AOS REOUISTÍOS CONSTANIES NESTE EDÍTAL.
h) OUÊ CONCORDA INTEGRALMENTE COM OS ÍERMOs DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS,
i) OUE INEXI TE OUALOUER FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE NOSSA HABILÍTAçÃO PARA PAR'IICIPAR NO PRESENTE CERTAME

LICÍTÀTÓRIO, BEM ASSIM OUE FICAMOS CIENÍE DA OERIGAÍORIEOADE OE OECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES, NOS ÍERMOs
DO ART.32, §2', DA LEI N.'8.óóó193. PELO qUE. POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMA A PRESENTE, sOB A5 PENAS DA LEI,

J) SOB A5 sANçÔES ADMINISIRAÍIVAs CÀBÍVÊIS E 5OB A5 PENAS DA LEI, SER MICROEMPRESA OU EMPRESA OE PEOUENO PORIE
NOs TERMOS DA LEGTSLAÇÃO VTGENTE. NÃO POSSUTNDO NENHUM DOS TMPEDTMENTOS PREVTSTOS NO §4 DO ART1GO 3. 0A LEt
COMPLEMENTAR N' I23lOó.

K) CIÊNCIA E RESPONSABILIOAOE IÉCNICA PARA COM O OBJETO LICTIADo, AssUMINoo AssIM EvENÍtJAIs FAÍos FuTURos
NECESSÁRIOS PARA EXECUçÃO DO MESMO;

I) DECLARAMOS OUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO FOMOS OECLÂRAOÂ INIDÔNEA;

m) DECLARAMOS OUE NO OUADRO DE SÓCtOS OA EMPRESA NÃO HÁ SERVTOOR pú8LtCO, OA ESFERA MUNtCtpAL:
n) INEXISTÊNCIA OE VÍNCULO EMPREGAíCIO COM o MUNICÍPIo oE LIMoEIRo Do NoRÍE oo(s) sÓc|o(s) E/oU PROPRIEIÁRIo oA

EMPRESA;

o) DECLARAMOS OUE CUMPRIMOS PLENAMENIE OS REOUISÍTOS DE HABILTÍAçÃO EXIGIOOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PRESENIE
CERTAME:

p) DECLARAMoS oUE RECEBEMoS 0s DocUMEÍt[os E ÍoMAMos CoNHECIMENTo DE ToDAs As |NFoRMAçõES E DAs coNotÇõEs
LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAs OBRIGAÇÕES OEJETO DÂ LICIIÁÇÃO:

PELO OUE, POR SER A EXPRESSÃO OA VERDAOE, FIRMA A PRESENTE. SOB AS PENAS DA LEI.

LOGAD

ATENCIOSAMENTE,
JOSE CARNEIRO DA ij"'-'li11P;'**.*
cosrA '#**1j:**:l#"*
NEtO:62328263372

MAREA LOCAçÃO E SERVIÇOS EIRELI
cNPJ - t0.923.32ó10001-44

J05É CARNEIRO DA CO TA NEIO
cPF - 623.282.633-'t 2

0UR0: RUA IRACI DE SOUSA - 532, BATRRO BO

MATHEUS Âí5inàdo deformà

MARTI NS ALVES ÍIi.iilff I.IêT"'
FEÍTO5A:039344 rErrosAo3e34407374

07374 ff,:;*x1',3;-
MATHEUS MARTINS ALVES FETTOSA

REG|SIRo CREA-CE - 0Á18844520

CPF - 03i.3t1A.07 3-7 4

A VISTA / CASTELAO, FORTALEZA - CE
5) 3473-8A5t I (8s) 996214ó3ó E-MAIL: MAREALOCACOECEP: 60.867-700 F0NE: (s
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